
RESOLUÇÃO Nº 153, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

APROVA O PLANO ESTRATÉGICO DO TRE/PI PARA O
PERÍODO  DE  2009  A  2013  E  INSTITUI  O  COMITÊ
GESTOR DO PLANO ESTRATÉGICO – CGPE.

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 15, IX, da Resolução TRE/PI nº. 107/2005, RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovado o Plano Estratégico do TRE/PI, para o período de 2009 a 2013, na forma do
Anexo I desta Resolução.

Art. 2°. (Revogado pela Resolução TRE/PI nº 382/2020)

Art. 3º. A Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí expedirá as instruções necessárias à
regulamentação desta Resolução.

Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, em Teresina, 17 de dezembro de 2008.
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